A COEPJE (TSE), ACOEP (TRE-PB), Diretérios Nacioadstadual do DEM:

Em cumprimento ao disposto no art. 29, Ill, da Regm TSE n.° 21.841,
de 22 de junho de 2004, informo a Vossa Senhoeaoqluizo Eleitoral da
142 Zona - Bananeiras (PB), no dia 11 de seten®g9@8, Sentenca as fls
99/100 do Processo RGF 13/2008, desaprovou asscamtais do Partido
Democratas — DEM de Dona Inés (PB), relativas @&voésio de 2007,
determinando a suspensédo, com perda, de novasdookasido Partidario do
orgao diretivo municipal de Dona Inés (PB), pelazorde 1 (um) ano, a
partir da data de publicacédo da deciséo, pelo gede 12/09/2008 a
12/09/2009.

Fernando Sa de Melo
Técnico Judiciario
142 ZE — Paraiba



